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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1. Identificação do problema (demanda): o seguro contra acidentes
pessoais dos estagiários da SEÇÃO DE ESTÁGIO JURÍDICO DA EMARF- SESTAJ
/EMARF (ITEM I) vence em  e o da SEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - SESTAG24/11/2023
/SGP (ITEM II) vence em . Sem o contrato do seguro, não será possível17/12/2023
manter os contratos de estágio para que os estudantes estagiários continuem
contribuindo e aprendendo nas unidades da Justiça Federal da 2ª Região.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação: Cumprir os respectivos atos
normativos:

1.2.1. Art. 9º (da Parte Concedente) , Inciso IV: da Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008;

"Art. 9º - Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais,
cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no
termo de compromisso."

1.2.2. Art. 13 da Resolução nº 208/CJF, de 4 de outubro de 2012:

"Art.13 - nos estágios obrigatórios e não obrigatórios, é compulsória a
contratação do seguro contra acidentes pessoais."

Assim, diante a exigência do seguro como requisito obrigatório para a
contratação de estagiários, de forma que os estudantes estagiários possam continuar
contribuindo e aprendendo nas unidades da Justiça Federal da 2ª Região, a contratação
se faz necessária.

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

2.1. Esta despesa está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC)
desta corte, presente no ID FC4, com valor estimado de R$ 4.000,00.

2.2. Objetivo estratégico: não vinculado.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Objeto: Contratação de empresa para prestar o serviço de seguro de
vida dos estagiários gerenciados pela:

ITEM
I

SEÇÃO DE ESTÁGIO JURÍDICO DA EMARF - 
SESTAJ/EMARF

608 
ESTAGIÁRIOS
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ITEM
II

SEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - SESTAG/SGP
684 
ESTAGIÁRIOS

3.1.1 Prazo de Vigência:

3.1.1.1 PRAZO DE VIGÊNCIA ITEM I: de 24 horas de  a 24 horas24/11/2023
de , para o total de 608 (seiscentos e oito) estagiários gerenciados pela24/11/2024
SEÇÃO DE ESTÁGIO JURÍDICO - SESTAJ/EMARF.

3.1.1.2. PRAZO DE VIGÊNCIA ITEM II: de 24 horas de  a 2417/12/2023
horas de , para o total de 684 (seiscentos e oitenta e quatro) estagiários24/11/2024
gerenciados pela SEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - SESTAG/SGP.

3.2. Natureza do bem/serviço: Serviço Comum

3.3. Requisitos mínimos de serviço

3.3.1. Atendimento às coberturas e Capital segurado:

3.3.1.1 - Morte Acidental: Indenização paga de uma só vez aos beneficiários
declarados, quando do óbito do segurado, em decorrência de acidente coberto. Capital
segurado: R$ 9.000,00.

3.3.1.2. - Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: Garante ao
próprio Segurado o pagamento de uma indenização, para perda, redução ou impotência
funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão física
causada por acidente. Capital segurado: R$ 6.000,00.

3.3.1.3. - Despesas médicas, hospitalares e odontológicas: Garante o
reembolso, até o limite do capital segurado, das despesas médicas, hospitalares e
odontológicas efetuadas pelo Segurado para seu tratamento, sob orientação médica,
iniciando nos 30 (trinta) primeiros dias contados da data do acidente pessoal coberto,
ocorrido durante a vigência do Seguro. Capital segurado: até R$ 1.000,00.

3.4. Requisitos de Sustentabilidade

Dada a natureza do objeto, não há requisitos de sustentabilidade para a
presente contratação.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1. ITEM I: Contratação de empresa seguradora para cobertura de Seguro
de Vida e Acidentes Pessoais para 608 estagiários gerenciados pela SEÇÃO DE
ESTÁGIO JURÍDICO DA EMARF - SESTAJ, na Área Judiciária do TRF e das Seções
Judiciárias e lotados nas Varas Federais das Seções Judiciárias, sendo, conforme TRF2-
CAP-2023/09628:

598 estagiários, com idade entre 16 e 54 anos;
10 estagiários, com idade entre 55 e 75 anos.

4.2. ITEM II: Contratação de empresa seguradora para cobertura de Seguro
de Vida e Acidentes Pessoais para 684 estagiários gerenciados pela SEÇÃO DE
ESTAGIÁRIOS - SESTAG, na Área Administrativa do TRF e das Seções Judiciárias e
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lotados nos Juizados Especiais Federais das Seções Judiciárias, sendo, conforme TRF2-
CAP-2023/09132:

674 estagiários, com idade entre 16 e 54 anos;
10 estagiários, com idade entre 55 e 75 anos.

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Foram realizadas pesquisas e averiguado que, por ser o contrato de seguro
na contratação de estagiários obrigatório, quando um  da administração órgão pública
precisa  tal serviço , as empresas contratadas apenas emitem a Apólice econtratar
assumem o risco pelos segurados a partir do recebimento do prêmio estipulado em
contrato.

Não foram encontradas pesquisas com contratações diferentes das
usualmente adotadas.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Conforme memórias de cálculo constantes no capturado TRF2-CAP-2023
/09279 , os valores estimados para a contratação são:

6.1. ITEM I: anual: R$ 2.754,04 (dois mil, setecentos e cinquenta e quatro
reais e quatro centavos)

6.2. ITEM II: anual: R$ 3.098,52 (três mil e noventa e oito reais e dois
centavos)

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A SEÇÃO DE ESTÁGIO JURÍDICO DA EMARF - SESTAJ (ITEM I) e a
SEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - SESTAG (ITEM II) enviarão as respectivas listas de
estagiários ativos à empresa contratada. A empresa terá no máximo 15 (quinze) dias
corridos para emissão das respectivas Apólices (uma Apólice para cada ITEM: ITEM I e
ITEM II), contados do primeiro dia útil subsequente à data da retirada da nota de
empenho. Mensalmente as respectivas seções dos ITENS I e II enviarão relação de
todos estagiários ativos à seguradora para emissão dos certificados dos segurados.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Por se tratar de objeto único, não cabe parcelamento de contratação,

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

Contratação de seguro, com emissão de Apólices de Seguros para os
estagiários gerenciados pela SEÇÃO DE ESTÁGIO JURÍDICO DA EMARF - SESTAJ e
SEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - SESTAG. o que possibilitará a continuidade do programa
de estágio.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

Não foram identificadas providências prévias a serem adotadas.
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

Não há contratações correlatas e/ou contratações interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS:

Inexistência de impacto ambiental, em decorrência da natureza do objeto.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação mostra-se, não apenas razoável, como também
indispensável, tendo em vista a obrigação da parte concedente de estágio (no caso a
Justiça Federal) de contratar em favor dos estagiários do TRF2, da SJRJ e da SJES,
seguro contra acidentes pessoais, conforme Inciso IV do art. 9º da Lei nº 11.788/2008.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.

RENATA QUINTANILHA ANTUNES DOS SANTOS 
Supervisor(a) 

SEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1043773&sigla=TRF2ETP202300118
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